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1. OBJETIVO 
Prestar atendimento inicial, em casos de intercorrência no Centro de Reabilitação, e 

padronizar o fluxo do encaminhamento de pacientes aos prestadores de assistência do Sistema 
Único de Saúde (SUS), quando necessário, atendendo às normas pactuadas entre o Hospital de 
Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) e a Secretaria Municipal de 
Saúde de Uberaba. 

Foi referência para elaboração deste documento o Procedimento Operacional Padrão 
“Fluxo para Utilização das Salas de Atendimento na Urgência e Emergência na Unidade de 
Ambulatório”, link nas referências. 
 
2. CLIENTES 

Gestores, equipes e usuários internos e externos do Centro de Reabilitação (pacientes, 
acompanhantes, alunos, professores, pessoas em circulação no local). 
 
3. ENTRADA 

• Intercorrência com o paciente em espera para atendimento multiprofissional e/ou em 
consulta de triagem; 

• Intercorrência com os trabalhadores do Centro de Reabilitação, alunos e professores;  

• Intercorrência com os acompanhantes dos pacientes, usuários em atendimento geral no 
Centro de Reabilitação e pessoas em circulação no Centro de Reabilitação que possuem 
autorização prévia de entrada. 
 
4. PRODUTO 

• Usuário encaminhado para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ou 
Corpo de Bombeiros, caso o SAMU não possa atender em tempo hábil da especificidade da 
intercorrência; 

• Usuário liberado, sem necessidade de encaminhamento para Unidades de Pronto-
Atendimento.  
 
5. INDICADORES 

• Número de intercorrências atendidas/mês; 

• Tempo médio da chegada do SAMU/Corpo de Bombeiros; 

• Especialidade de atendimento da intercorrência. 
 
6. PROCEDIMENTOS 
 

6.1 Atendimentos iniciais/avaliação primária 
Nos casos de intercorrências dentro das dependências do Centro de Reabilitação, 

seja em salas de espera, corredores, consultórios, a equipe assistencial que for acionada 
deverá realizar uma avaliação primária no usuário no local da ocorrência, que consiste na 
verificação dos sinais vitais; 

• Em seguida o profissional deverá transportar o paciente para o consultório  (sala 3) do 
Centro de Reabilitação para realização de avaliação clínica, devido a esta sala possuir carrinho 
de emergência e equipamentos básicos de suporte de vida; 

• A equipe assistencial é composta por médicos, enfermeiro, auxiliar de enfermagem, 
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fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, profissionais de educação física, 
assitente social, nutricionista e psicólogo. Qualquer membro da equipe (que esteja habilitado) 
poderá prestar o primeiro atendimento (avaliação primária), porém a avaliação clínica deverá 
ser realizada por um médico, caso o Centro de Reabilitação disponha desse profissional no 
horário da intercorrência; 

• Caso as intercorrências ocorram em horário em que não há mais a presença do médico 
no Centro de Reabilitação, com pacientes em circulação, com acompanhantes dos pacientes, 
funcionários, alunos e demais pessoas que atuam ou circulam no âmbito do Centro de 
Reabilitação, deverá ser acionado o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 
Observação: caso algum funcionário apresentar queixas de sinais e sintomas, durante o 
expediente de trabalho que demande atendimento médico imediato, a equipe deverá entrar 
em contato, imediatamente, com seu responsável técnico (RT) ou chefia para 
encaminhamento ao pronto-socorro do HC-UFTM. 
 
6.1.1 Procedimentos na avaliação primária 

• Mensuração do nível de consciência, frequência cardíaca (FC), pressão arterial (PA), 
frequência respiratória (FR), temperatura corporal (Temp.) e  Glicemia Capilar (GCAP). 
 
6.2 Providências para transferência do paciente para Unidade de Pronto-Atendimento 

• Após a avaliação clínica, já na sala de enfermagem do Centro de Reabilitação (sala 8), 
qualquer membro da equipe multiprofissional (habilitado para tal) poderá acionar o SAMU, 
por contato telefônico, pelo número 192, citando o estado clínico do usuário, a necessidade 
de transferência para uma unidade de pronto-atendimento, a localização e a sala onde se 
encontra o paciente; 

• A equipe do SAMU classificará o caso para encaminhamento do paciente com base no 
Protocolo de Regulação para Urgência e Emergência do Município de Uberaba, Minas Gerais, 
que define o escopo para casos de transferência para uma Unidade de Pronto-Atendimento 
ou para o Pronto-Socorro do HC-UFTM;  

• Qualquer profissional da equipe multiprofissional deverá acionar o assistente social do 
Centro de Reabilitação ou do hospital (caso este profissional não se encontre nas 
dependências do Centro de Reabilitação) pelos telefones: 34. 3318-5232/ 34.3318-5280, o 
qual comunicará à família do paciente, caso não esteja presente ou o paciente esteja sem 
acompanhante, a respeito da transferência de Unidade. Em caso de óbito, as comunicações 
devem seguir procedimento normatizado pela instituição em Protocolo Multiprofissional de 
Manejo dos Óbitos no HC-UFTM, link nas referências;  

• Caso não haja necessidade de acionar o SAMU o usuário será liberado, na presença de 
um acompanhante, que deverá ser contatado, se o usuário estiver sozinho. 
 
6.3 Registro da intercorrência em prontuário 

• O profissional da equipe multiprofissional que realizou a avaliação primária à 
intercorrência de um paciente que estava agendado para seu ambulatório de atendimento 
deverá registrar o atendimento no prontuário eletrônico do paciente (Aplicativo de Gestão 
para Hospitais Universitários - AGHU); 

• Na impossibilidade de uso do AGHU, deverá ser anotado em ficha de evolução impressa 
e enviada ao Serviço de Arquivo de Prontuários. 
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6.4 Comunicação da intercorrência para a administração da unidade 
O profissional que atendeu à intercorrência deverá comunicar o ocorrido à 

Administração do Centro de Reabilitação – RTs, que por sua vez, comunicarão à chefia da 
UMULTI, para o controle e monitoramento das ocorrências. 

 
7. FLUXOGRAMA 

Ação Responsáveis 

Contatar os profissionais da assistência ao 
notar ou ser avisado de uma intercorrência 

Pessoas em circulação na Unidade, recepcionistas, 
porteiros 

Atender o paciente em evento adverso e 
realizar avaliação primária 

Quaisquer profissional da equipe multiprofissional 

Transportar paciente para sala de 
enfermagem 

Quaisquer profissional da equipe multiprofissional 

Realizar avaliação clínica Médico 

Liberar o paciente, sem necessidade de 
contatar o SAMU 

Médico 

Classificação do caso e encaminhamento do 
paciente para Unidades de Pronto-
Atendimento, conforme Regulação 

SAMU 

Acionar Serviço Social Quaisquer profissional da equipe multiprofissional 

Pesquisar, registrar e, se possível, abrir 
cadastro do paciente no AGHU, caso não 
esteja agendado 

Recepcionista 

Registrar atendimento do paciente Quaisquer profissional da equipe multiprofissional 

Informar administração sobre o evento (RT e chefe da Unidade 

Confeccionar Indicadores RT 
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